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1. Descrição geral do produto 

A implantação da tecnologia social Fundo Rotativo Solidário para 

acesso à capital de giro, visa o fortalecimento da rede de associações 

e cooperativas agroextrativistas do Núcleo do Pequi no que diz 

respeito à gestão organizacional, articulação externa e gestão da 

produção, comercialização e organização financeira. 

O objetivo principal da proposta de assessoria e entrega de produto é 

para o Apoio Técnico para acompanhamento de aplicação dos 

recursos e avaliação da capacidade de pagamento e garantia de 

devolução do capital de giro solicitado, conforme proposta enviada 

para o 32° Edital PPP-ECOS (Cerrado) 

1.1 Produto 

 

Relatório de Apoio Apoio Técnico para acompanhamento de aplicação 

e capacidade de pagamento dos empreendimento 
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Descrição das atividades correspondentes 

As atividades ocorridas no período deste relatório registram o 

acompanhamento aos empreendimentos participantes do processo de 

assessoria para acesso e gestão dos recursos do Fundo Rotativo 

Solidário e compreende o acompanhamento dos empreendimentos 

que solicitaram acesso ao fundo rotativo solidário do Núcleo do Pequi 

para aplicação dos recursos de acordo com a proposta apresentada. 

É importante ressaltar que até a presente data os empreendimentos 

ainda estão na fase de aplicação dos recursos solicitados. No entanto, 

está havendo o acompanhamento das ações de aplicação dos 

recursos, mesmo nessa fase inicial. 

 

Ações Diretas de Apoio aos Empreendimentos – COOPERUAÇU 

 

A Cooperuaçu, criada no dia 02 de junho de 2015, e formalmente 

constituída em 03 de março de 2016, rege-se pelos valores e princípios 

do cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da 

autogestão e por estatuto próprio, tendo: Sede administrativa em 

Areião, município de Januária, Estado de Minas Gerais, na Comunidade 

rural de Areião, as margens da LMG 603. 

A Cooperuaçu, tendo em vista a colaboração recíproca a que se 

obrigam seus cooperados, tem por objetivo principal trabalhar com 

produtos agroextrativistas podendo ainda trabalhar com todos os 

produtos da Agricultura familiar. A Cooperativa poderá ainda implantar 

outros estabelecimentos para desenvolver atividades destinadas a 

promover o desenvolvimento sustentável valorizando e agregando 

valores aos produtos Agroextrativista, promover a cultura sertaneja e 

outras, e a sustentabilidade ambiental, ser empreendimentos da 

economia solidária e da agricultura familiar. 

Atualmente compõe o quadro de cooperados 60 pessoas, dessas 

34 são mulheres o que representa 56,66% dos cooperados e 26 

homens 43,33%. Dos 12 membros da diretoria são 6 homens e 6 
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mulheres o que coincidentemente, demonstra paridade já na sua 

constituição. 

 

 

a) Reunião de mobilização e sensibilização do empreendimento para a 

temática voltada ao Fundo Rotativo Solidário e Capital de Giro: 

Importância e possibilidades de aplicação dos recursos; 

b) Reunião com o empreendimento sendo o diálogo com o 

representante da instituição o Sr. Valney onde foram avaliados os 

investimentos realizados com o recurso solicitado ao Fundo Rotativo 

Solidário. O Sr. Valdomiro relata que foram adquiridos os frutos do 

pequi in natura totalizando 5.000 dúzias para alimentar a linha de 

produção da cooperativa. 

c) O Sr. Valdomiro relata que foram produzidos 5.000 dúzias de pequi 

congelado, 500 kg de polpa e 500 kg de óleo de pequi. 

Os valores arrecadados até o momento com as vendas dos produtos 

foram de R$25.312,50 (valor líquido). 

 

A necessidade de capital de giro para essa safra é de R$33.00,00. No 

entanto, solicitaremos o capital de R$5.000,00 ao Fundo Rotativo 

Solidário onde serão adquiridas 625 caixas de pequi a R$8,00 cada, 

totalizando R$5.000,00. Destas 625 caixas serão produzidas 9.375 

dúzias, pois, cada caixa produz em média 15 dúzias. Ou seja, 15 X 625 

= 9.375 dúzias o que resulta em R$25.312,50 líquidos. 

a. Nesse contexto, foram comercializados conforme preços descritos 

acima os produtos que serão negociados com a cooperativa Grande 

Sertão que pagará R$3,00 na dúzia do pequi em caroço congelado 

gerando um saldo positivo de R$0,30 por dúzia. Portanto, teremos um 

resultado de R$1.500,00 líquido. Pois, 5.000 X R$3,00-R$2,70 = 5000 

X 0,30 = R$1.500 para o pequi em caroço congelado. 

b. Para a polpa de Pequi Congelada foram comercializados 500 kg 

de polpa ao valor de R$18,00. Como são pagos R$16,00 para os 

extrativistas, temos um resultado de$2,00 por kg comercializado. 

Portanto, R$2,00 X 500 kg = R$1000.00 de resultado positivo nesta 

comercialização. Serão comercializados também 500kg de óleo do 
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pequi ao valor de R$25,00 pagos pela Cooperativa Grande Sertão. 

Como são pagos ao extrativista R$20,00 por litro, temos um resultado 

de R$5,00 por litro de óleo, o que gera um resultado total de 

R$2.500,00.  

c. No total temos os resultados de 

R$1.500,00+R$1.000,00+R$2.500,00 = R$5.000,00. 

d. A análise demonstra uma capacidade segura de pagamento do 

recurso pleiteado, desde que não haja mudanças na previsão de 

beneficiamento dos produtos. É importante destacar, no entanto, que o 

resultado final depende também do efetivo pagamento pela parceira 

Cooperativa Grande Sertão e que o recurso do FRS/NP entra apenas 

como capital de giro para iniciar a movimentação da safra devendo ser 

recuperado ao final do processo de venda ou repasse para a instituição 

parceira, pois, todo o recurso que entra via Cooperativa Grande Sertão 

será utilizado para pagamento dos extrativistas, sendo a sobra utilizada 

para pagamento do FRS que se diluir ao longo do processo de 

comercialização. 

Uma observação importante sobre a cooperuaçu é que foi o 

empreendimento que realizou a devolução do recurso no menor tempo 

proposto que foi em 6 meses. 
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